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                                                                                                                                 DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD 

Órgão Requisitante: 
 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
 

Responsável pela Demanda: 
 

          Pedro José de Mesquita Neto 

Secretário Municipal de Educação  

CPF: 756.884.503-63 
 

Decreto Municipal nº: 
 

005/2025/GP 

E-mail:  
pjmneto@gmail.com 

 

Telefone:  
   (94) 99901 2681  

 

 

 

 

 

 

1. Identificação da Demanda 

 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de serralheria destinados às 

escolas públicas municipais, visando atender às demandas de segurança, acessibilidade e manutenção da 

infraestrutura escolar, no âmbito do Fundo Municipal para Gestão e Movimentação dos Recursos do 

FUNDEB e do Fundo Municipal de Educação de Dom Eliseu/PA.  

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

2. Informações do objeto 

TIPO DE ITEM 
 

 

 

 

 

 

 

BENS: 

   

  (   x  ) Material de consumo   (     ) Material permanente 

 

  SERVIÇO: 

 

 

              (    ) Continuado        (    ) Não continuado 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

3. Detalhamento dos itens 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID FUNDEB FME 

1 FECHADURA 201 PC 07 03 

2 PREGO 18X24 C/C KG 50 20 

3 PREGO 17X27 C/C KG 70 30 

4 PREGO 15X15 C/C KG 70 30 

5 BARRA REDONDA 150MM MT 04 02 

6 TINTA DIRETO NA FERRUGEM GRAFITE 3,6L UN 18 07 

7 RODÍZIO BORRACHA 3 X 32 C/ FREIO 70KG PCT 56 24 

8 BARRA REDONDA 76,20MM (3'') MT 03 02 

9 COLUNA 5/16 C/4 FERROS (07X14) MT 420 180 

10 COLUNA 3/8 C/4 FERROS (07X16) MT 420 180 

11 TUBO GALVANIZADO 2” ESPESSURA 3,00MM MT 42 18 

12 TUBO GALVANIZADO 3” ESPESSURA 3,35MM MT 56 24 

13 COTOVELO 90° 4" PC 07 03 

14 LUVA PARALELA 4" PC 11 04 

15 LUVA UNIÃO 4" PC 07 03 

16 TUBO INDUSTRIAL 3" ESPESSURA 2,00MM MT 210 90 

17 TUBO INDUSTRIAL 1.1/2" ESPESSURA 2,65MM MT 420 180 

18 BOBINA COM MOLA 40 X 3,5M 1.1/4 PC 32 13 

19 PERFIL ENCAIXE 68 X 30 ESPESSURA 2,00MM MT 350 150 

20 PERFIL U 3" X 40 ESPESSURA 2,00MM MT 420 180 
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21 PERFIL ENRIJECIDO 4" X 40 ESPESSURA 2,00MM MT 420 180 

22 TELHA TRAPEZOIDAL 8M M² 1.100 450 

23 TELA ALAMBRADO 1,80M X 60 X 60 X 14 MT 175 75 

24 TUBO GALVANIZADO 48,30 X 1,55MM MT 84 36 

25 METALON 20 X 50 ESPESSURA 0,90MM BR 35 15 

26 CHAPA PRETA 1/8 - 1,20 X 6,00M KG 130 50 

27 BARRA CHATA 3 X 1/4 MT 42 18 

28 TUBO INDUSTRIAL 1" ESPESSURA 2,00MM MT 200 80 

29 TUBO INDUSTRIAL 1.1/2" ESPESSURA 2,00MM MT 42 18 

30 CANTONEIRA 1.1/2 X 3/16 MT 56 24 

31 CHAPA METÁLICA 200 X 0,40MM MT 130 50 

32 METALON 30 X 30 ESPESSURA 0,95MM BR 56 24 

33 SOLVENTE 5L GL 07 03 

34 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6L UN 20 10 

35 CHAPA METÁLICA 500 X 0,40MM MT 70 30 

36 CHAPA METÁLICA 700 X 0,40MM MT 84 36 

37 CHAPA METÁLICA 1000 X 0,40MM MT 35 15 

38 CORRENTE 3/8 (9,5MM) MT 20 10 

39 DISCO FLAP 7" GRÃO 60 PC 20 10 

40 DISCO DE DESBASTE 7" X 1/4 X 7/8 PC 10 05 

41 LAMBRIL GALVANIZADO 1,06 X 2,00M ESPESSURA 0,95MM PC 20 10 

42 ELETRODO 6013 – 2,50MM KG 35 15 

43 BARRA CHATA 2 X 1/8 MT 105 45 

44 CANTONEIRA 1 X 1/8 MT 210 90 

45 CANTONEIRA 2 X 1/8 MT 455 195 

46 CHAPA GALVANIZADA 1200 X 3000 X 0,95MM PC 40 15 

47 CHAPA GALVANIZADA 1000 X 2000 X 1,25MM PC 50 18 

48 METALON 40 X 40 ESPESSURA 1,25MM MT 600 250 

49 BARRA REDONDA 1/2" (12MM) MT 455 195 

50 METALON 20 X 30 ESPESSURA 0,95MM BR 420 180 

51 METALON 30 X 50 ESPESSURA 0,95MM BR 350 150 

52 BARRA CHATA 1 X 1/8 MT 630 270 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

4. Justificativa da necessidade da aquisição do objeto 

A Secretaria Municipal de Educação de Dom Eliseu/PA reconhece a necessidade da aquisição de materiais 

de serralheria para confecção de portões, grades, janelas, bicicletários, coberturas metálicas e demais 

estruturas metálicas destinadas às escolas públicas municipais. Embora já possuamos serralheiro 

contratado para a execução dos serviços, a compra desses materiais é indispensável para viabilizar a 

produção e a manutenção das estruturas essenciais à segurança, acessibilidade e conservação das unidades 

escolares. 

A aquisição dos materiais específicos assegura que o serralheiro tenha à disposição os insumos adequados 

e de qualidade necessários para a confecção das peças conforme as demandas da rede municipal de ensino. 

Conforme dados do Censo Escolar 2025, a rede municipal é composta por 43 escolas, sendo 26 situadas na 

zona urbana e 17 na zona rural, e esses materiais irão atender integralmente todas essas unidades 

escolares, garantindo maior controle sobre os padrões técnicos e a durabilidade das estruturas, 

contribuindo para a proteção dos alunos, professores, funcionários e do patrimônio público. 

Além disso, a utilização de materiais apropriados e certificados é fundamental para garantir a resistência 

das estruturas metálicas, principalmente em ambientes escolares que demandam segurança reforçada e 

alta durabilidade. Coberturas metálicas, por exemplo, protegem os alunos e servidores das intempéries, 

permitindo a continuidade das atividades pedagógicas em condições adequadas e confortáveis, 

principalmente em escolas que funcionam em regime de tempo integral. 

A aquisição planejada dos materiais permite ainda a otimização dos recursos públicos, evitando atrasos e 

interrupções nos serviços prestados pelo serralheiro contratado. Ter os insumos adequados e disponíveis 

assegura agilidade na execução dos projetos, garantindo que as escolas possam contar com estruturas 

metálicas seguras, modernas e em bom estado de conservação. 

Por fim, a compra dos materiais de serralheria atende à necessidade de manter a infraestrutura escolar 

adequada, promovendo um ambiente educativo propício ao aprendizado e ao desenvolvimento dos alunos. 
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Investir na manutenção e melhoria dessas estruturas é investir na qualidade da educação municipal, 

refletindo diretamente no bem-estar e na segurança de toda a comunidade escolar. 

Essa gestão reafirma seu compromisso com o desenvolvimento educacional e o bem-estar de toda a 

comunidade escolar, trabalhando de forma dedicada e responsável para garantir ambientes seguros, 

funcionais e adequados para o aprendizado. A aquisição desses materiais para confecção de estruturas 

essenciais reflete a busca contínua pela melhoria da infraestrutura escolar, valorizando a educação pública 

e promovendo condições que favoreçam o crescimento e a formação integral dos nossos alunos. 

 

 

5. Forma de contratação sugerida 
 
 

 

 

 

  MODALIDADE:  
 

( X  ) Pregão Eletrônico. 
 

OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de registro de preços: ( X ) SIM    (   ) NÃO 
 

(   ) Concorrência 
 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma eletrônica)* 
 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma presencial)* 
 

(   ) Inexigibilidade 
 

(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 
 

*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, 
atualizados anualmente por meio de Decreto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 
 

 

 

 

 

 

 

Certifico, para os devidos fins, que a formalização da presente demanda se mostra imprescindível para o 

adequado atendimento às necessidades identificadas, conforme detalhadamente exposto na justificativa 

que integra este documento. Ressalta-se que tal medida visa assegurar a legalidade, a eficiência e a 

continuidade das ações voltadas ao interesse público, em consonância com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

 

 

 

Dom Eliseu, 16 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________ 

PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO 

Secretário Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 

  Decreto Municipal DECRETO Nº 05/2025 GP 
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